
I N D I C A Ç Ã O

Considerando a Indicação nº 492/2025, de 7 de julho de 2025, anteriormente 
apresentada por este Vereador, que tratava da necessidade de instalação padrão de energia e 
iluminação pública entre a Rua Alcebíades Bortoline e a Avenida América do Sul, no Jardim São 
Lucas (coordenadas: -21.97167521423658, -47.4236991133391);

Considerando que o local mencionado possui grande circulação de pessoas e 
veículos, sendo rota de passagem para moradores e trabalhadores da região;

Considerando que a ausência de iluminação pública tem favorecido o aumento da 
criminalidade, com registros de furtos, vandalismo e descarte irregular de lixo, comprometendo a 
segurança e o bem-estar da comunidade;

Considerando que a falta de iluminação no período noturno gera sensação de 
insegurança e abandono, afetando a integridade física e emocional de transeuntes e moradores;

Considerando que a comunidade local tem se mobilizado por melhorias no bairro, 
realizando mutirões de limpeza e manutenção e demonstrando interesse em transformar a área em 
futura praça pública, destinada ao lazer, à convivência e ao fortalecimento dos vínculos sociais;

Considerando, ainda, que a instalação de iluminação pública é medida essencial 
para promover a urbanização e ocupação positiva do espaço, contribuindo para a segurança, 
valorização e uso adequado da área.

Diante do exposto, INDICO, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito 
Municipal, que determine ao setor competente a instalação de padrão de energia e iluminação 
pública entre a Rua Alcebíades Bortoline e a Avenida América do Sul, no Jardim São Lucas, 
conforme indicado no anexo, com o objetivo de melhorar as condições de segurança e infraestrutura 
urbana, atendendo a uma reivindicação legítima da comunidade local. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno 
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y2WD3NC0WE07W09J , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: Y2WD-3NC0-WE07-W09J
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